
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

PORTARIA Nº 399, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia os membros para compor o Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS.

 O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto Municipal n° 6.944, de 29-01-2021, Resolve:

 Art. 1º Nomear os membros que passam a integrar o Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, nos termos da Lei Municipal nº 4.438, de 23-08-2018, com a seguinte composição:

 I - Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social

 a) Titular: Giane Teresinha Cappellari Bin;

 b) Suplente: Raquel Bragagnol.

 II - Secretaria Municipal de Agricultura 

 a) Titular: Gabriel Antônio Faraon;

 b) Suplente: Vladmir Vitor Baldin. 

 III - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Juventude

 a) Titular: Paulo Soares da Cunha;

 b) Suplente: Eveline de Assis Brasil Borchhardt.

 IV - Secretaria Municipal de Saúde

 a) Titular: Vania Conceição Mognon de Bortoli;

 b) Suplente: Bruna Sonza Venturella.

 V - Secretaria Municipal de Finanças

 a) Titular: Rosane Táparo; 

 b) Suplente: Adriano Molon Toigo.
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VI - Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente

 a) Titular: Leonardo Tartarotti Beltrami; 

 b) Suplente: Raquel Dondoni.

 VII - Entidades e Organizações de Assistência Social

 a) Titular: Márcia Inês Berti Georg (Associação Sulina de Crédito e Assistência Rural – ASCAR);

 b) Suplente: Aline Martini (Associação de Pais e Amigos do Autista de Farroupilha – AMAFA);

 c) Titular: Glória Catalina Dolzani i (Instituto Maria Galbusera - Casa Mater Dei);

 d) Suplente: Iegle Teresinha Barbieri Ferronatto (Associação Farroupilhense Pró-Saúde - Casa 
Lar Padre Oscar Bertholdo).

 VIII -  Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social - SUAS

 a) Titular: Tais Turatti;

 b) Suplente: Graziela Inês Alves;

 c) Titular: Viviane Paula Rosa;

 d) Suplente: Elirci Ana Wieczorek.

 IX - Usuários da Política de Assistência Social

 a) Titular: Marlene Stella Grando; 

 b) Suplente: Felomena de Souza Pereira;

 c) Titular: Séris Santos;

 d) Suplente: Jandira Ribeiro Noal.

 Art. 2º Revogadas as Portarias nº 46, de 25-01-2022, nº 111, de 21-02-2022, n° 474, de 22-06-
2023, n° 615, de 07-08-2023, nº 812, de 21-09-2023, nº 1.004, de 06-11-2023 e nº 375, de 28-02-2024.

 Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FARROUPILHA, RS, 01 de março de 2024.

 
 

JONAS TOMAZINI 
Vice-Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se 
Em 01 de março de 2024

 
Thiago Galvan 
Secretário Municipal de Gestão e Governo
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